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Câmara Municipal de Esteio

Of. nº 146/18-SG.
Esteio, 07 de março de 2018.


Exmo. Sr. Leonardo Pascoal,
Prefeito Municipal,
Paço Municipal Clodovino Soares,
[image: ]Nesta Cidade.


[bookmark: _GoBack]Senhor Prefeito,

A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Leo Dahmer, aprovado em Sessão Ordinária de 06 de março, solicita que Vossa Excelência se digne a informar como estão as tratativas para a utilização e destinação das áreas da várzea do Rio dos Sinos, atrás do Parque de Exposições Assis Brasil, considerando o debate em torno da mancha de inundação sugerida pelo Ministério Público de São Leopoldo.

O Vereador lembra que na época em que presidia Comissão de Urbanização da Câmara de Vereadores suspenderam o debate sobre o projeto do Distrito Industrial aguardando a realização de um estudo técnico sobre a abrangência da “mancha de inundação”, que estava sendo realizado pela Metroplan. Com a extinção de diversas fundações promovidas pelo Governo Sartori, entre elas a Metroplan, os esteienses necessitam da informação para dar prosseguimento ao debate. 

Sem mais e na expectativa da informação, enviamos votos de consideração e apreço.


Sandro Severo,
Presidente.
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